
ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO   

MUNICIPIO DE LUIZ ALVES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2021 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2021 

  

OBJETO   

SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, A 

FIM DE PROMOVER ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO 

DE LUIZ ALVES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

A Olimed Material Hospitalar Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no   

CNPJ sob nº 03.033.589/0001-12, com sede à Rua Ricardo Georg, 1.115, bairro Itoupava 

Central, na cidade de Blumenau, Santa Catarina, por intermédio de sua representante legal, 

abaixo assinado, vem, respeitosamente à presença dessa Douta Comissão de Licitação oferecer, 

com fundamento no artigo Art. 12 do Decreto 3.555/00 a presente IMPUGNAÇÃO em 

conformidade com as razões que seguem.   

   

1 DA TEMPESTIVIDADE   

   

É de se assinalar que a presente insurreição se encontra TEMPESTIVA, vez que   

protocolada com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis do prazo final para recebimento dos 

envelopes de Proposta e Habilitação, conforme estabelece o Art. 12 do Decreto 3.555/00, que 

regulamenta a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 

comuns.   

   

2 DO PRAZO PARA RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO   

   

Como regra, a impugnação ao edital não tem efeito suspensivo em relação à 

realização do certame. Mas, é obrigação do pregoeiro respondê-la, no prazo máximo de vinte e 

quatro horas, contados da sua interposição junto à Administração Pública, como determina o §1º, 

do artigo 12 do Decreto 3.555/00:   

   

3 DAS RAZÕES QUE MOTIVARAM A PRESENTE IMPUGNAÇÃO   

   

Trata-se de licitação que será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico, cujo   

objeto está fracionado em itens.   

 

       Ocorre que o presente edital de licitação, em seu item 13.10. Qualificação Técnica, 

que trata dos documentos exigidos para comprovação da qualificação técnica da empresa 

licitante, não elenca, dentre os exigidos, a apresentação de Autorização de Funcionamento 

emitida pela Anvisa (AFE). 

 

      Tal comprovação se faz necessária para que se resguarde a Administração Pública 

de adquirir produtos comercializados por empresas aptas para tal finalidade, não incorrendo em 

ilícitos, bem como garantindo a qualidade dos materiais adquiridos. 

 



      Tão importante quanto a exigência da AFE da empresa licitante, é a exigência da 

apresentação da AFE da fabricante ou importador no Brasil, dos materiais ofertados pelos 

licitantes. 

   

4   DO DIREITO   

   

A presente insurgência, no que tange ao prazo para impugnação, está disposta no 

artigo 12 do Decreto 3.555/00:   

   

Art. 12.  Até dois dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão.   

§ 1º Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo 

de vinte e quatro horas.   

   

Em relação à necessidade de a empresa possuir AFE, tal exigência está contida na 

RDC 16/2014, especificamente em seu Art. 3º: 

 

Art. 3º A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de  
armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, 

fabricação, fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, 

síntese, transformação e transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos 

destinados a uso humano, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes 

saneantes e envase ou enchimento de gases medicinais. Parágrafo único. A AFE é 

exigida de cada estabelecimento que realiza as atividades descritas no caput com 

produtos para saúde. 

 

  5  DO PEDIDO   

   

Diante do exposto, requer-se: 

 

 Retificação do item 13.10. Qualificação Técnica, de modo que se exija: 

 

b) Autorização de Funcionamento (AFE) ANVISA/MS vigente da empresa licitante, bem como 

da empresa fabricante do material cotado, ou, em se tratando de material importado, do 

Importador do produto no Brasil. 

 

Blumenau (SC), 18 de agosto de 2021.  

   

 

_____________________________   

Deise Evani Pereira Wandall   

Sócia Gerente   

CPF: 775.898.829-68   

RG: 2.799.186   
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